
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sexta-feira, 23 de dezembro de 2016 – 3 

miNAS GErAiS
Diário oficial dos Poderes do Estado

Criado em 06/11/1891

G o v e r n o  d o  E s t a d o  d e  M i n a s  G e r a i s

Governador
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

Secretário de eStado de caSa civil 
e de relaçõeS inStitucionaiS

MARCO ANTÔNIO REZENDE TEIxEIRA

Avenida Augusto de Lima, 270
Telefone: (31) 3237-3400 – Fax: (31)3237-3471

Belo Horizonte, MG – CEP 30190-001
Página eletrônica: www .iof .mg .gov .br

DECRETO NE Nº 663, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 .

Abre crédito suplementar no valor de R$247 .358 .038,92 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 21 .971, de 18 
de janeiro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$247 .358 .038,92 (duzentos e quarenta e sete 
milhões trezentos e cinquenta e oito mil trinta e oito reais e noventa e dois centavos), indicado no Anexo, one-
rando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 21 .971, de 18 de janeiro de 2016 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Constitucionalmente vinculados aos Muni-

cípios, no valor de R$32 .000 .000,00 (trinta e dois milhões de reais);
III – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Diretamente Arrecadados, da Fundação de 

Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais, no valor de R$381 .444,06 (trezentos e oitenta e um mil quatro-
centos e quarenta e quatro reais e seis centavos);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 777126/2012, firmado em 30 de janeiro de 2013, entre a 
universidade Estadual de Montes Claros e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, 
no valor de R$151 .858,64 (cento e cinquenta e um mil oitocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos);

V – do saldo financeiro do convênio nº 141/2013, firmado em 20 de agosto de 2013, entre a Uni-
versidade Estadual de Montes Claros e a Prefeitura Municipal de Montes Claros, no valor de R$770 .659,73 
(setecentos e setenta mil seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e três centavos);

VI – do saldo financeiro do convênio nº 098/2014, firmado em 14 de agosto de 2014, entre a Uni-
versidade Estadual de Montes Claros e a Prefeitura Municipal de Montes Claros, no valor de R$1 .334 .100,06 
(um milhão trezentos e trinta e quatro mil cem reais e seis centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 22 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 663, de 22 de dezembro de 2016)
(registrado no Siafi/MG sob o número 169)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE 
O ART . 1° DESTE DECRETO:

ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO
         R$
1081 .03092711-4 .012-0001-3390-0-10 .1                         932 .000,00
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
1191 .04122701-2 .417-0001-3390-0-10 .7                           50 .000,00
1191 .04126014-2 .017-0001-3390-0-29 .1                      1 .310 .121,71
SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
1261 .12361211-4 .643-0001-4450-1-10 .1                     34 .433 .630,00
1261 .12361212-2 .144-0001-3190-0-10 .1                       9 .500 .000,00
1261 .12363212-2 .142-0001-3190-0-10 .1                       1 .100 .000,00
1261 .12782210-4 .642-0001-3340-1-10 .1                     61 .651 .852,00
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL
1451 .06421203-4 .579-0001-3390-1-10 .7                              1 .000,00
1451 .06422194-4 .602-0001-3190-0-10 .1                            20 .000,00
1451 .06422194-4 .602-0001-3191-0-10 .1                              2 .500,00
POLÍCIA CIvIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1511 .06421208-4 .604-0001-3390-0-10 .1                          600 .000,00
SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIvIL E DE RELAÇÕES INSTITuCIONAIS
1571 .04122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                          530 .000,00
EGE SEC .FAZENDA-ENCARGOS DIvERSOS
1911 .28845702-7 .844-0001-3340-0-20 .1                      32 .000 .000,00
1911 .28846702-7 .663-0001-3390-0-10 .1                      30 .000 .000,00
GESTÃO DA DÍvIDA PÚBLICA ESTADuAL
1916 .28844702-7 .896-0001-4690-0-10 .1                      14 .300 .000,00
LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2041 .28846702-7 .004-0001-3390-0-60 .9                           969 .141,32
FuNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO
2061 .04122701-2 .417-0001-3390-0-10 .7                             25 .000,00
FuNDAÇÃO DE AMPARO A PESQuISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2071 .28846702-7 .004-0001-3190-0-60 .9                           354 .218,28
2071 .28846702-7 .004-0001-3191-0-60 .9                             27 .225,78
FuNDAÇÃO HELENA ANTIPOFF
2151 .12362097-4 .231-0001-3190-0-10 .1                              10 .500,00
INSTITuTO ESTADuAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS 

GERAIS
2201 .28846702-7 .004-0001-3190-0-10 .9                         2 .548 .474,61
FuNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2271 .10122701-2 .417-0001-3390-0-10 .7                              20 .000,00
FuNDAÇÃO DE EDuCAÇÃO PARA O TRABALHO DE MINAS GERAIS
2281 .11122701-2 .417-0001-3390-0-60 .7                              15 .000,00
uNIvERSIDADE ESTADuAL DE MONTES CLAROS
2311 .10302200-4 .574-0001-3340-0-70 .1                         2 .104 .759,79
2311 .12122701-2 .417-0001-3390-0-10 .7                                5 .000,00
2311 .12364037-4 .214-0001-3320-0-24 .1                            151 .858,64
uNIvERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2351 .12364106-4 .268-0001-3320-0-24 .1                              82 .369,79
AGÊNCIA DE DESENvOLvIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO 

HORIZONTE
2431 .15122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                            100 .000,00
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10301180-4 .573-0001-3340-0-10 .1                      28 .826 .619,00
4291 .10305173-4 .471-0001-4490-0-10 .1                             36 .768,00
FuNDO FINANCEIRO DE PREvIDÊNCIA
4461 .09272702-7 .048-0001-3190-0-42 .5                        1 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .091-0001-3190-0-58 .5                         100 .000,00
4461 .09272702-7 .091-0001-3191-0-58 .5                           50 .000,00
4461 .09272702-7 .205-0001-3190-0-58 .5                    24 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .205-0001-3191-0-58 .5                         500 .000,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                            247 .358 .038,92

ANuLAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE O 
ART .2°, INCISO I, DESTE DECRETO:

ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO
         R$
1081 .03122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                         932 .000,00
1081 .28846702-7 .803-0001-3190-0-10 .9                      2 .548 .474,61
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
1191 .04126014-2 .017-0001-4490-0-29 .1                      1 .310 .121,71
SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
1261 .12122213-1 .161-0001-3390-1-10 .1                      3 .900 .000,00

1261 .12122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                      3 .800 .000,00
1261 .12122701-2 .085-0001-3390-0-10 .1                      1 .800 .000,00
1261 .12122701-2 .086-0001-3390-0-10 .1                           59 .000,00
1261 .12128212-2 .139-0001-3350-1-10 .1                      1 .300 .000,00
1261 .12306214-4 .661-0001-3350-0-10 .1                         500 .000,00
1261 .12361210-4 .640-0001-4490-0-10 .1                      1 .900 .000,00
1261 .12361211-4 .643-0001-3350-1-10 .1                    62 .826 .482,00
1261 .12361211-4 .647-0001-3350-0-10 .1                      1 .900 .000,00
1261 .12361214-4 .656-0001-3350-1-10 .1                         300 .000,00
1261 .12361214-4 .656-0001-4450-1-10 .1                    14 .000 .000,00
1261 .12361214-4 .657-0001-3350-1-10 .1                         100 .000,00
1261 .12362211-4 .645-0001-3350-1-10 .1                         300 .000,00
1261 .12362211-4 .646-0001-3350-0-10 .1                      3 .300 .000,00
1261 .12362212-2 .143-0001-3191-0-10 .1                      10 .600 .000,00
1261 .12362214-4 .658-0001-3350-1-10 .1                           100 .000,00
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL
1451 .06122701-2 .417-0001-3190-0-10 .1                             22 .500,00
1451 .06421208-4 .601-0001-3390-0-10 .7                               1 .000,00
POLÍCIA CIvIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1511 .06122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1                           600 .000,00
GESTÃO DA DÍvIDA PuBLICA ESTADuAL
1916 .28843702-7 .886-0001-4690-0-10 .1                      44 .830 .000,00
RESERvA DE CONTINGÊNCIA
1991 .99999999-9 .999-0001-9999-0-10 .1                           180 .000,00
LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2041 .23122701-2 .002-0001-3390-0-60 .1                               9 .141,32
2041 .23692078-4 .183-0001-3390-0-60 .1                           960 .000,00
FuNDAÇÃO HELENA ANTIPOFF
2151 .12361097-4 .230-0001-3190-0-10 .1                             10 .500,00
FuNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2271 .10122701-2 .417-0001-3191-0-10 .1                             20 .000,00
FuNDAÇÃO DE EDuCAÇÃO PARA O TRABALHO DE MINAS GERAIS
2281 .12363167-4 .434-0001-3390-0-60 .1                             15 .000,00
uNIvERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2351 .12364106-1 .053-0001-3320-1-24 .1                             82 .369,79
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10301180-4 .573-0001-4490-0-10 .1                        8 .326 .619,00
4291 .10302179-4 .491-0001-4490-1-10 .1                      20 .500 .000,00
4291 .10303175-4 .515-0001-3390-0-10 .1                             36 .768,00
FuNDO FINANCEIRO DE PREvIDÊNCIA
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-42 .5                        1 .000 .000,00
4461 .09272702-7 .957-0001-3190-0-58 .5                      24 .650 .000,00

TOTAL DA ANuLAÇÃO                                        212 .719 .976,43
22 909353 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA ADvocAciA GErAL Do EStADo 

Despachos:
Patrícia Soares Aguiar Gonçalves - Recurso interposto pela interes-
sada contra Deliberação nº 26 .867/CAP/2016 do Conselho de Adminis-
tração de Pessoal Remuneração. Gratificação. GEDAMA. Escolaridade 
adicional . Nos termos do Parecer nº CAP/2 .473, de 30 de novembro de 
2016, da Advocacia-Geral do Estado, adoto, conheço do recurso, mas 
nego-lhe provimento, mantendo a Deliberação n° 26 .867/CAP/2016 .
rodrigo Alves da Silva menezes - Pedido de revisão da Sindicância 
Administrativa nº 12 .068/1996/CGPC . Servidor em estágio probatório . 
Exoneração . Nos termos do Parecer nº CJD/225, de 30 de novembro 
de 2016, da Advocacia-Geral do Estado, que adoto, indefiro o pedido 
de revisão, nos termos em que foi pleiteado, mantendo a penalidade 
aplicada .

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

 no exercício da competência prevista no art . 90, inciso xxv, da Cons-
tituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 45, inciso I, c/c o 
art . 60, ambos da Lei n . 14 .310, de 19 de junho de 2002,  sob os funda-
mentos do Despacho Administrativo em Recurso Disciplinar/Protocolo 
n . 114/2016, nega provimento ao recurso interposto pelo n . 122 .174-6, 
cb Pm Alex Belton cândido, do 5º BPm, mantendo a sanção disci-
plinar de demissão aplicada pelo Comandante Geral da Polícia Militar 
do Estado de Minas Gerais no bojo do Processo Administrativo Disci-
plinar instaurado pela Portaria n . 108 .256/1ª Região da Polícia Mili-
tar (1ª RPM), de 16 de maio de 2014, pela prática da conduta prevista 
nos incisos III e xx, do art . 13 c/c incisos I e II, do art . 64, da Lei n . 
14 .310/2002 .

no exercício da competência prevista no art . 90, inciso xxv, da Cons-
tituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 45, inciso I, c/c o 
art . 60, ambos da Lei n . 14 .310, de 19 de junho de 2002,  sob os funda-
mentos do Despacho Administrativo em Recurso Disciplinar/Protocolo 
n . 108/2016, nega provimento ao recurso interposto pelo n . 151 .535-2, 
Sd Pm Alcino Alves de Araújo, do 51º BPm, mantendo a sanção dis-
ciplinar de demissão aplicada pelo Comandante Geral da Polícia Militar 
do Estado de Minas Gerais no bojo do Processo Administrativo Disci-
plinar instaurado pela Portaria n . 104 .108/11ª Região da Polícia Militar 
(11ª RPM), de 20 de março de 2015, pela prática da conduta prevista no 
inciso III, do art . 13 c/c inciso II, do art . 64, da Lei n . 14 .310/2002 .

no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 90, xxv, da Cons-
tituição Estadual e artigo 185 da Lei n . 5301, de 16/10/1969, Pro-
movE, na Polícia Militar, a partir de 25 de dezembro de 2016, os 
seguintes Oficiais:
A tenente-coronel do QoPm
Antiguidade
95586-4  EMERSON GOMES CAMPOS
A tenente-coronel do QoPm
merecimento
103654-0  ADRIANGELO CHAvES DE SOuSA
103706-8  ALExANDER DANIEL PEREIRA
104564-0  ALExANDRE RIBEIRO DE MORAIS
107068-9  ANDRE COTRIM DA SILvA
113804-9  ANDRE DE OLIvEIRA COLI
113846-0  ANDRE LuIZ DIAS MACHADO
96471-8  CINERIO GONCALvES GOMES
109495-2  CLAuDIA HERCuLANA F GLORIA
109516-5  DIDIER RIBEIRO SAMPAIO
106686-9  EDuARDO FELISBERTO ALvES
113925-2  EuGENIO PASCOAL DA CuNHA vALADARES
110224-3  FABIO MARINHO DOS SANTOS
113803-1  FERNANDO MARCOS DOS REIS
109572-8  FREDERICO GERALDO FERREIRA
105860-1  GIOvANI DO CARMO RAMOS
103707-6  HuDSON MATOS FERRAZ JuNIOR
109185-9  JABES ANDRADE CAMPOS
101390-3  JOAO APARECIDO DO NASCIMENTO
101046-1  JOEDSON FLAvIANO GOMES
103998-1  JOELMAR LuCAS DE ANDRADE
113837-9  JuLIANO FABIO LEMOS DIAS
106778-4  JuLIANO MESSIAS DA SILvA
113841-1  JuLIANO SANTANA SILvA
103735-7  JuLIO CESAR DOS SANTOS
109497-8  KERLEY DA SILvA ALMEIDA
113790-0  LIvIA NEIDE DE AZEvEDO ALvES
101050-3  LuCIANO FREIRE FONSECA
100381-3  LuIZ HENRIQuE BRANT GOMES
113849-4  MARCELO RAMOS DE OLIvEIRA

103716-7  MARCO A RODRIGuES DE OLIvEIRA
103815-7  MARCuS AuRELIuS FELIZARDO RIBEIRO
113820-5  MuRILO CESAR FERREIRA
106746-1  NIRLANE DE SOuZA BARROSO
104136-7  PATRICIA MARTINS DE ASSIS
103233-3  PAuLO ELIEDSON vELOSO
101984-3  PAuLO SERGIO DE SOuZA
106747-9  RENAN SANTOS CHAvES
101600-5  RENATO SILvA
107045-7  ROBERTO TuRBINO CAMPOLINA
109668-4  RONALDO MOREIRA DOS SANTOS
100492-8  SALuSTIANO MICHALICK vASCONCELOS
103599-7  SERGIO ALExANDRE MORAES
113789-2  SILMA REGINA G DA R OLIvEIRA
101401-8  vALDEMIR JOSE DE FREITAS
109388-9  WELLINGTON LEAL ABREu
104540-0  WELSON BARBOSA REZENDE
113926-0  WEMERSON LINO PIMENTA
A major do QoPm
Antiguidade
112971-7  ALExANDRE RIGOTTI
116046-4  ALExANDRO SIMIAO DE OLIvEIRA
118674-1  CLAuDIO ENDERSON SAMPAIO
118739-2  ELIANO CORREA SIMOES
118699-8  EMERSON LuIZ DA PAIxAO
102863-8  FLAvIO ALvES DE SOuZA
124301-3  JOSE RENATO SILvA
101471-1  KISLER MARCOS SOuZA RODRIGuES
118733-5  MANY SIDATA RODRIGuES E SILvA
119089-1  MARCIO DE ARES DA SILvA
118702-0  MARCuS FABIAN DE FIGuEIREDO DIAS
112278-7  PAuLO ROBERTO BARROS
118666-7  REGINALDO DE ANDRADE TEIxEIRA LEITE
117417-6  vALDINEY DA CONCEICAO BENTO
113203-4  WELLINGTON MARCOS BARROS
119414-1  WILLIANA COSTA vIEIRA
A major do QoPm
merecimento
114737-0  ADALBERTO BERNARDES NETO
106734-7  ADEMIR AFONSO RIBEIRO LEAL
122412-0  ADEMIR vICENTE FAGuNDES
124689-1  ADHYNAN ALvES RODRIGuES DOS SANTOS
119821-7  AFRANIO TADEu GARCIA
111990-8  AGNALDO DE SOuZA SCHuAB
124698-2  ALEx ANTONIO DA SILvA PROSDOCIMI
117055-4  ALExSANDER DE OLIvEIRA SILvA


